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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 075 / 2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 004 / 2022  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº: 034 / 2022 
 
LICITAÇÃO DESTINADA PARA DISPUTA EXCLUSIVA ENTRE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS DE 
ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na cidade de São Francisco/MG, à Av. Montes Claros, nº 
243- Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 22.679.153/0001-40, isenta de Inscrição 
Estadual, torna público a abertura do Processo Licitatório nº 075/2022, na 
modalidade Pregão Presencial nº 004/2022, tendo como critério de julgamento, o 
MENOR PREÇO UNITÁRIO. O procedimento licitatório será regido pelas 

disposições contidas na Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como as 
normas dispostas na Lei Municipal nº 2.632 de 08 de Junho de 2.010, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 123/06, de 14 de 
dezembro de 2.006 com as alterações da Lei Complementar nº: 147/2014 de 7 de 
Agosto de 2014, demais normas legais e, ainda, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital.  
 
O Pregão Presencial será conduzido pelo Pregoeiro Oficial, com o auxílio da equipe 
de apoio, designados pela Portaria nº. 206/2022 de 13 de Abril de 2022. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte. Os envelopes contendo as propostas e os 
documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 
 
 
LOCAL DE ENTREGA, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
Local de entrega: Prefeitura Municipal de São Francisco/MG 
a) Data limite de credenciamento e entrega dos envelopes: 01/08/2022. 
b) Horário de credenciamento: 08:00 hs às 08:30 hs. 
 
Local de realização do certame: Prefeitura Municipal de São Francisco/MG 
a) Data de realização do certame: 01/08/2022. 
b) Início da Sessão: 09:00 hs.                         
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que 
será no Setor de Licitações no prédio da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, 
situada na Av. Montes Claros, nº. 243, Centro, CEP: 39.300-000, no Município de 
São Francisco/MG, o qual será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  
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1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DR. BRÍCIO DE 
CASTRO DOURADO, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, cujo objetivo social não seja 
compatível com o objeto desta licitação, bem como servidor ou dirigente da 
Prefeitura Municipal ou nas situações que incidir no estipulado constante no artigo 9º 
e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.3 – A presente licitação será destinada exclusivamente para a disputa entre 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas, uma vez 
que o valor médio de referência total do fornecimento é inferior à R$80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme preceitua o artigo 48, I da Lei Complementar 123/2006 
com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 
 
2.3.1 - Não havendo um mínimo de 03 (três) competidores enquadrados como 
ME ou EPP, sediados local ou regionalmente e, caso a exclusividade não seja 
vantajosa ou resulte em prejuízo para ao município, não será aplicado o 
disposto no item 2.3, nos termos do art. 49, II e III, da Lei Complementar 
123/2006.  
 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
 
3.1-A Cópia deste instrumento convocatório será fornecida a qualquer interessado 
pela Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Rua Montes Claros, nº 
243, Centro, São Francisco/MG, das 7:00 às 13:00 horas, ou retirado diretamente na 
página oficial do município: www.saofrancisco.mg.gov.br. 
3.2. A solicitação de esclarecimentos poderá ser enviada exclusivamente pelo e-
mail: licitacao@saofrancisco.mg.gov.br, informando o número do processo licitatório. 
 
3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos enviados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu 
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esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e e-mail); 
 
3.2.2. Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante 
correspondências enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à 
disposição dos interessados no processo em referência; 
 
3.2.3- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até 
o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil que anteceder a abertura das propostas 
mediante petição a ser enviada para o e-mail: licitacao@saofrancisco.mg.gov.br ou 
protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, dirigida ao Pregoeiro Oficial, que 
deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas auxiliado pelo 
setor técnico competente;  
 
3.2.4-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original 
deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término 
do prazo legal para impugnação.  
 
3.2.5-A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 
formas, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, 
sejam intempestivas.  
 
3.2.6-Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
 
3.2.7-A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será 
divulgada no diário eletrônico e na página oficial do Município, para conhecimento de 
todos os interessados. 

3.2.8-As empresas e ou representantes que adquirirem o edital na página oficial do 
município se obrigam a acompanhar o diário oficial dos municípios Mineiros/AMM e 
o sitio da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG com vistas a possíveis 
alterações. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  O licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os 
atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 
 

I – documento oficial de identidade e CPF do representante legal; 
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 II – No caso de procurador, deverá apresentar, documento oficial de 
procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura 
(Anexo II). 
 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 
social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe 
poderes. 
 
4.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na sessão, 
para fins de apresentação de lances. 
 
4.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante 
entregará ao Pregoeiro e seus auxiliares: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
 
b) Em se tratando de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP, ou 
equiparada, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão 
simplificada expedida no ano em curso pela Junta Comercial, sob pena de não 
aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, devidamente 
acompanhada da Declaração de Enquadramento como MPE, conforme ANEXO VIII. 
(A referida certidão e declaração deverão estar FORA DOS ENVELOPES). 
 
c) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor 
Individual – CCMEI. 
 
5.1.1 As certidões descritas nas alíneas ‘b’ e ‘c’, apresentadas após o dia 31 de 
janeiro do corrente ano, terão, obrigatoriamente, que ter sido emitidas no exercício 
em curso. 
5.1.2 - 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
5.1.3 - 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
 
5.2 Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
novos proponentes. 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MINAS GERAIS 
                        Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 
 

 

5 
 

 

5.3. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 
público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação 
ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
6.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos 
representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, registrando em ata a presença dos 
participantes.  
 
6.2 Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante 
obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma 
do item 6.1 deste edital.  
 
6.3 A participação na forma do item 6.2 sem a presença de representante no ato da 
sessão inviabiliza a apresentação de lances por parte do licitante.  
 
6.4 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  
 
6.5 Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preço” e à “Habilitação” 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho 
e identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 075/2022 
(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE CONTENDO: "PROPOSTA DE PREÇO". 
AOS CUIDADOS DA EQUIPE DO PREGÃO 

 
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 075/2022 
(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE CONTENDO: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 
AOS CUIDADOS DA EQUIPE DO PREGÃO 
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6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 

6.8 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além de 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.9 Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, 
sendo feita a sua conferência e, em seguida, os lances, ao final será aberto o 
envelope de habilitação da licitante vencedora. Também será efetuada a 
conferência. Ao final, havendo ou não a adjudicação do objeto, todos os documentos 
ficarão à disposição das licitantes interessadas, para análise e rubrica se assim o 
desejarem.  
 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 
 
7.1. – São requisitos da proposta de preço: 
 
7.1.1 ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 
endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados 
bancários. 
7.1.2 conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 
devidamente qualificado; 
7.1.3 ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 
7.1.4 conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º 
da Lei nº 8.666/93; 
7.1.5 no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da 
prestação dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive 
impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 
bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 
 
A) É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente em 
qualquer processo de cópia mediante a apresentação dos originais para 
autenticação pelo Pregoeiro ou membro da equipe de apoio, nos termos do inciso II 
do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, os documentos a 
seguir relacionados. 
 
8.1 A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
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PESSOA JURÍDICA: 
 
8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.1.3 Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 
Empreendedor Individual – CCMEI; 
 
8.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
8.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
 
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
8.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
 
8.2.3 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
 
8.2.4 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao 
domicílio da empresa. 
 
8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA (Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93): 
 
8.3.1 - Os licitantes interessados deverão apresentar na fase de habilitação: 
 
a) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional: Apresentar pelo menos 01 
(um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante já prestou ou está prestando serviços, de maneira 
satisfatória e a contento, serviços de natureza similar com o objeto da presente 
licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 
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órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas 
informações atestadas; 
 
8.4. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 
8.666/93), apresentará: 
 
8.4.1 Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de 
emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
 
8.4.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de 
que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em 
contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
 
8.4.2 - Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, 
devidamente registrado no órgão competente e/ou publicado no órgão da imprensa, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa licitante, através do cálculo de índices contábeis abaixo- 
previstos vedados a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, do 
qual serão extraídos os seguintes elementos: 
 

 
I) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00;  
II) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00; 
III) Solvência Geral (SG) igual ou superior a 0,50;  
IV) Os índices serão calculados pelas fórmulas: 
V) ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
VI) ILC = AC / PC 
VII) SG = AT / (PC + ELP) 
 

8.4.2.1 - Nas fórmulas acima, AC é o Ativo Circulante; PC é o Passivo Circulante; 
RLP é o Realizável em Longo Prazo; ELP é o Exigível em Longo Prazo e AT Ativo 
Total. 
 
8.4.2.2 - O Balanço Patrimonial deve estar assinado pelo representante legal e pelo 
contador, indicando o número e folhas do livro diário do qual foram transcritos. 
 
8.4.2.3 - A documentação necessária para a comprovação da Capacidade 
Econômico Financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis 
constantes do Balanço Patrimonial, referido ao último exercício encerrado, 
acompanhadas da publicação em Diário Oficial do Balanço referente ao exercício 
encerrado, quando se tratar de Sociedade Anônima 
 
8.4.2.4 - Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados por índice 
oficial até a datada licitação quando o balanço Patrimonial ou demonstrações 
contábeis tiverem sido encerradas há mais de 03 (três) meses, devendo, para tanto, 
a empresa licitante apresentar a respectiva memória de cálculo. 
 
8.4.2.5 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a licitante deverá apresentar, em sua documentação os 
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Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial 
ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (quando for o caso), onde o balanço 
fiscal foi transcrito (Embasamento legal: art. 3º do Decreto-Lei 305/1967 e art. 5º § 
2º, do Decreto-Lei 486/1968, bem como a Resolução 1.330/2011 do Conselho 
Federal de Contabilidade e orientação e jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União - Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU - 4ª edição, 
revista, ampliada e atualizada, Brasília, 2010. 
 
8.4.2.6 -As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício 
em que se realizar a licitação ou que ainda não encerraram seu exercício social, 
deverão apresentar o BALANÇO DE ABERTURA, registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente, obedecidos os aspectos legais e formais da sua elaboração, sem 
prejuízo do inciso I, artigo 31 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
8.4.2.7 -As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através 
do Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido 
pela Junta Comercial Competente) ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando 
for o caso, deverão ser apresentados nas formas da lei, ou seja, com os seguintes 
documentos: 

 
• Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  
• Balanço Patrimonial;  
• Demonstração do Resultado do Exercício - DRE;  
• Termo de Autenticação ou Termo de Registro. 
 
 

8.4.2.8 - JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS– os índices financeiros indicados 
neste edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de 
acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 
17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão 
do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 
 
8.4.3 Deverão ainda, as licitantes apresentarem as seguintes declarações: 
 
8.4.3.1.Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO V. 
 
8.4.3.2. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital 
(Anexo VI). 
 
8.4.3.3. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme ANEXO VII. 
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8.5 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
8.5.1 se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou 
8.5.2 se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
8.5.3 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 
deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
8.5.4 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
 
9.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por 
cento), superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na 
forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 
 
9.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.3 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
 
9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para 
toda a ordem de classificação. 
 
9.6 Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 10,00 
(dez reais). 
 
9.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.8 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista neste edital. 
 
9.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 
9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MINAS GERAIS 
                        Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 
 

 

11 
 

 

 
9.11 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, 
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido 
preço melhor. 
 
9.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
 
9.13 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 
proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
9.13.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.13.1.1 a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.13.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.13.1.3 não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.13.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor 
oferta. 
 
9.14 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na 
etapa de lances. 
 
9.15 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor 
preço  por item. 
 
9.16 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 
 
9.17 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que ofertar o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
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9.18 Será desclassificada: 
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
 
9.19 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 
qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao 
Pregoeiro. 
 
9.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº. 2 – 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
10.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em 
cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 
 
10.3 As ME, EPP e MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 
que estes apresentem alguma restrição. 
 
10.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
10.3.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
10.3.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 
10.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 
pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
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10.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e 
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
10.5.1 O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
11.2 Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião 
em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o 
melhor preço. 
 
11.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará 
a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que 
manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de 
decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 
 
11.4 A licitante adjudicatária deverá assinar o contrato de prestação de serviços ou 
instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação 
feita pelo órgão e/ou identidade ao preposto da licitante, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93 e 
da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos 
do art. 64 e seus parágrafos.  
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1 Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na 
sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso. 
12.2 As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo 
de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 
12.3 A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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12.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 
ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
12.5 O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 
dias úteis. 
12.6 A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do 
certame à licitante vencedora. 
12.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.8 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe 
a Legislação Municipal. 
12.9 Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

13.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 

licitação será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

requisição, observado o artigo 67, da Lei Federal no  8.666/93. 

  

14. DOS ENCARGOS 
 
14.1 Incumbe à Contratante além das obrigações estabelecidas na minuta do 
contrato: 
 
14.1.1 Conferir a prestação dos serviços e verificar sua adequação ao estabelecido 
no contrato de prestação de serviços; 
 
14.1.2 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme contrato; 
 
14.2 Incumbe à Licitante vencedora, além das obrigações estabelecidas na minuta 
do contrato: 
 
14.2.1 Assinar o contrato de prestação de serviços em até 5 (cinco) dias após a 
convocação para faze-lo. 

 
14.2.1 Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas 
condições, no Hospital Municipal Dr. Brício de Castro Dourado, nesta cidade, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da ordem de serviço.  

15. DA EXECUÇÃO 
 
15.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades e prazos, 
conforme o objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
global do contrato. 
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16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
16.1 Os serviços, objeto do presente edital, serão prestados/fornecidos pelo preço 
constante na proposta comercial da licitante vencedora, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes na proposta da licitante vencedora. 
16.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, até 30 dias após a 
data da emissão da nota fiscal. 

17. DAS PENALIDADES 
 
17.1 Recusando-se a vencedora da contratação sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco 
anos. 
 
17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, 
erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 
8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
17.2.1 advertência; 
 
17.2.2 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

17.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for 
o caso; 

17.2.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
17.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
17.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
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17.5 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de São Francisco/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação 

orçamentária nº.: 06.01.10.302.8003.6810.3.33.90.39.00.00.00.159 (4841). 

 
19. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir 
maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. 
 
Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão 
presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o 
procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993), verificação 
imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 
recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, 
ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços. 
 
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se 
adéqua a contratação pretendida, pois a Administração Pública tem o poder 
discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 
necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 
 
Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, 
sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de 
lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para 
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais 
célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na 
esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da 
Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta 
contribuição. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
20.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
20.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente na Prefeitura. 
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20.4  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
20.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
 
20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração e a segurança da contratação.   
 
20.8. - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 
 
 
20.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
 
20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de São Francisco/MG. 
 
 
20.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
horário, anteriormente estabelecidos. 
 
 
20.12  Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
Convocatório deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura 
Municipal, no endereço: Rua Montes Claros nº 243 – Centro de São Francisco, até 
05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (38) 992440099 ou E-mail: 
licitacao@saofrancisco.mg.gov.br. 
 
 
20.13 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários 
de 07:00 às 13:00 de segunda a sexta-feira, no endereço referido no preâmbulo 
deste Edital.  

mailto:licitacao@prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br
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20.14 Fazem parte integrante deste Edital: 
 
- Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

- Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

- Anexo III - Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso VII do art. 4º da Lei nº. 

10.520/2002; 

- Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 

- Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

- Anexo VI - Modelo de Declaração de que Concorda com os Termos do Edital;  

- Anexo VII - Modelo de Declaração de que não possui trabalhadores menores de 

18 anos - segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 

redação dada pela Lei nº. 9854 de 27 de outubro de 1999); 

- Anexo VIII – Modelo de Declaração de MPE (Micro e Pequena Empresa); 

- Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 
 

São Francisco/MG, 29 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Miguel Paulo Souza Filho  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2022 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para Manutenção do Sistema de Gestão 

Hospitalar e Locação de Software para atender o Hospital Municipal Dr. Brício 

de Castro Dourado. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO MÉDIO ESTIMADO 

2.1       A presente especificação compreende o seguinte serviço: 

 

Item Unid. QTDE Descrição do Serviço Vr. Unitário 

Médio 

Estimado 

Vr. Total 

Médio 

Estimado 

1 MÊS 12 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE GESTÃO 
HOSPITALAR E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA ATENDER O 
HOSPITAL MUNICIPAL 

R$ 4.766,67 R$ 57.200,04 

 

2.2      DO VALOR MÉDIO GLOBAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 

A) O valor médio global estimado para fins de contratação dos serviços acima 
descritos, nos termos dos levantamentos efetuados, se encontra no patamar 
aproximado de R$ 57.200,04 (cinquenta e sete mil e duzentos reais e quatro 
centavos), sendo que, nos termos do inciso V do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, as 
compras/serviços deverão, sempre que possível, balizar-se pelos preços praticados 
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública e/ou em ampla 
pesquisa de mercado. 

2.3      DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.01.10.302.8003.6810.3.33.90.39.00.00.00.159 (4841) 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Considerando a necessidade de manutenção do sistema de informática que 
organiza os     diversos serviços do Hospital São Geraldo, considerando que tais 
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serviços são fundamentais, em razão de que o controle deve ser efetivo por parte do 
Hospital. A locação do SOFTWARE PARA GESTÃO HOSPITALAR se faz 
necessária para melhor atender os usuários da rede pública de saúde, 
proporcionando economia de insumos e melhor controle de gastos, consolidando a 
gestão dos setores de atendimento e cadastro dos usuários atendimento pronto 
socorro, fornecimento de medicamentos, internação, procedimentos cirúrgicos, 
laboratório e faturamento de serviços e procedimentos (interno e externo); uma vez 
que o Hospital não possui sistema próprio e utiliza sistema. 
O sistema a ser adquirido deverá proporcionar a gestão organizacional dos 
processos de   administração, atenção e assistência, além de possibilitar a 
integração com sistemas de informação  externos ligados à rede de saúde. Essa 
integração deve atender as necessidades informacionais  e aos padrões definidos 
pelo Ministério da Saúde e, consequentemente, quando aplicada  à rede do Sistema 
Único de Saúde (SUS), contribuir, de modo consistente e ágil, para o conhecimento 
da realidade sobre a saúde ou doença da população usuária do Hospital Dr. Brício 
de Castro, estabelecimento de alta complexidade. 
O sistema vai tratar do uso adequado da informação como ferramenta de gestão, 
melhoria do desempenho e da capacidade gerencial da instituição, assim como a 
organização de dados e indicadores dos serviços prestados pelo hospital. Mediante 
o exposto, e pelo trato ao interesse público, justifica-se a adoção da licitação por ser 
considerada necessária e imprescindível ao Hospital Municipal no desempenho de 
suas atribuições, conforme detalhado no Projeto Básico. 
 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Módulo Ambulatorial:  

a) Atendimento de pacientes externos/ ambulatoriais; 

b) Agendamento por local de atendimento;  

c) Agendamento de exames e consultas com horários pré-definidos;  

d) Programação da agenda dos profissionais, data/hora/etc.;  

e) Possibilidade de bloquear a agenda por dia, ou horário especifico;  

f) Possibilidade de encaixe de paciente por usuário que tiver permissão;  

g) Pesquisa da disponibilidade de vaga por especialidade ou profissional;  

h) Emissão de fichas clínicas contendo o registro do atendimento do profissional 

responsável;  

i) Possibilidade de configurar e personalizar o impresso de acordo com as 

necessidades da entidade;  

j) Cadastro do paciente, com endereço, CPF, CNS, telefones, pai, mãe, naturalidade, 

nascimento, etc.; 
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k) Possibilidade de identificar o paciente por características sociais, econômicas, e 

tipos de patologia, todas essas características parametrizadas conforme as 

necessidades da entidade;  

l) Permitir rastrear todo o processo de atendimento do paciente, identificando usuário, 

data, hora e ação; 

m) Permitir confirmação manual junto ao paciente de sua presença no atendimento, 

conforme agendamento prévio (registrar a chegada ou ausência do paciente com 

relação ao compromisso agendado);  

n) Emissão de pulseira ou etiqueta de identificação do paciente, sendo a mesma 

personalizada conforme as necessidades; 

o) Permitir ao enfermeiro visualizar as prescrições emitidas pelos médicos e fazer a 

checagem da medicação/procedimentos de enfermagem solicitados;  

p) Permitir ao enfermeiro, registrar procedimentos realizados, inclusive com contador 

de tempo, assim como observações e relatos necessários; 

q) Relatórios e gráficos estatísticos diversos, por especialidades, cidades, bairro, 

médico, local de atendimento, diagnósticos e perfil epidemiológico, etc.; 

Pronto Socorro (PS): 

a) Registro do paciente por local de atendimento;  

b) Emissão de fichas clínicas contendo o registro do atendimento do profissional 

responsável; 

c) Possibilidade de configurar e personalizar o impresso de acordo com as 

necessidades da entidade;  

d) Cadastro do paciente, com endereço, CPF, CNS, telefones, pai, mãe, naturalidade, 

nascimento, etc.; 

e) Possibilidade de identificar o paciente por características sociais, econômicas, e 

tipos de patologia, todas essas características parametrizadas conforme as 

necessidades da entidade;  

f) Permitir rastrear todo o processo de atendimento do paciente, identificando usuário, 

data, hora e ação;  

g) Emissão de pulseira ou etiqueta de identificação do paciente, sendo a mesma 

personalizada conforme as necessidades da entidade; 

h) Relatórios e gráficos estatísticos diversos, por especialidades, cidades, bairro, 

médico, local de atendimento, diagnósticos e perfil epidemiológico, etc.; 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MINAS GERAIS 
                        Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 
 

 

22 
 

 

i) Possuir ferramenta que permita uma vez, informado os dados vitais e selecionando 

o fluxograma a ser adotado, o sistema faça a triagem do paciente conforme o 

Protocolo de Manchester, realizando todas as etapas estabelecidas pelo fluxograma 

selecionado e efetuando de forma automática a identificação da COR de 

classificação, as etapas do fluxograma, deve ainda ser criticadas com os dados 

vitais informados anteriormente, bem como os registros no sistema e emissão de 

relatórios contabilizando as contagens de tempo de triagem, atendimento médico por 

cor, etc.;  

j) Permitir ao médico identificar os pacientes sem atendimento e em atendimento 

visualizando os dados da triagem, cor, tempo de espera, e dados vitais e outros 

dados oriundos da triagem por classificação de risco; 

k) Permitir ao médico na tela de atendimento, selecionar o paciente a ser chamado, 

sendo que o paciente, selecionado deve ter o nome apresentado no painel da 

recepção e deve ser chamado por voz do painel, falando o nome e o 

consultório/setor a que o paciente deve se dirigir; 

l) No painel de chamada dos pacientes, deve constar a quantidade de pacientes em 

atendimento no PS, classificados por cor de risco, permitindo assim um 

monitoramento do atendimento do PS; 

m) Permitir ao médico visualizar as passagens ou registros anteriores do paciente pela 

entidade, inclusive dados vitais, data, profissional, exames realizados, resultados e 

todos os dados e evolução do atendimento, medicamentos e procedimentos 

realizados;  

n) Permitir ao médico assumir o paciente, evoluir o atendimento, prescrever 

medicamento, solicitar exames e procedimentos a serem realizados pela 

enfermagem e outros setores;  

o) Permitir ao médico solicitar exames, identificando o setor e o exame a ser realizado;  

p) Permitir ao médico definir a urgência de um exame solicitado;  

q) Permitir ao médico acompanhar os exames solicitados se realizados ou não, tempo 

de solicitação e visualizar o resultado depois de efetuado;  

r) Permitir ao médico, solicitar avaliação de especialista, assim como acompanhar o 

status e o conteúdo da avaliação; 
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s) Permitir ao médico visualizar inclusive com contagem de tempo das solicitações 

feitas a enfermagem, visualizando se realizado ou não, usuário, data e hora da 

realização;  

t) Permitir ao médico identificar e pesquisar conforme tabela CID, até 3 ou mais 

diagnósticos para cada atendimento;  

u) Permitir ao médico selecionar a categoria de conclusão do atendimento efetuado 

(seja alta, óbito, internação, transferência, etc.), permitindo a emissão de relatórios 

estatísticos;  

v) Permitir ao médico pesquisar e firmar, conforme tabela CID, até 2 ou mais 

diagnósticos para cada atendimento;  

w) Permitir ao enfermeiro visualizar as prescrições emitidas pelos médicos e fazer a 

checagem da medicação/procedimentos de enfermagem solicitados;  

x) Permitir ao enfermeiro, registrar procedimentos realizados, inclusive com contador 

de tempo, assim como observações e relatos necessários; 

y) Permitir emissão de impresso com todos os dados do atendimento, evolução, 

diagnósticos, procedimentos e medicação realizada. 

Classificação de Risco (MANCHESTER):  

a) Permitir registro dos dados vitais do paciente (pulso, temperatura, escala de dor, 

saturação, pressão arterial, etc.);  

b) Permitir selecionar o protocolo/fluxograma de triagem conforme avaliação do 

usuário;  

c) Fazer críticas/validação sobre as respostas do fluxograma da triagem, comparando 

com os dados vitais informados;  

d) Fazer a classificação automática do paciente baseado nas respostas SIM/NÃO do 

fluxograma selecionado; 

e) Permitir selecionar NÃO para todas as perguntas de uma etapa de classificação; 

f) Permitir cancelamento da triagem;  

g) Permitir a retriagem do paciente; 

h) Permitir ao enfermeiro na tela de atendimento, selecionar o paciente a ser chamado, 

sendo que o paciente, selecionado deve ter o nome apresentado no painel da 

recepção e deve ser chamado por voz do painel, falando o nome e que o paciente 

deve se dirigir a sala de triagem; 
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i) Permitir a identificação de todos os passos, usuário, data, hora da ação, 

possibilitando auditoria por meio de visualização de “log” ou ferramenta compatível; 

j) Relatório de estatística de tempo de espera para triagem, tempo de início de 

atendimento, inclusive por faixa de horário, permitindo identificar os horários de 

maior e menor demanda; 

Internação:  

a) Permitir cadastro de quartos e leitos, disponíveis na entidade, inclusive com a 

disponibilidade para o SUS e identificando a especialidade responsável por cada 

leito ou quarto;  

b) Permitir identificar os leitos disponíveis, inclusive por quarto e local;  

c) Permitir registrar a internação identificando quarto/leito, médico responsável, 

procedimento, responsável/acompanhante, etc.; 

d) Permitir a internação em leito extra/virtual, caso o usuário tenha permissão e caso 

exista a necessidade por falta de vaga nos leitos padrões;  

e) Personalização de todos os impressos da internação, possibilitando inclusive sua 

emissão, total ou individual;  

f) Permitir o registro/controle de acompanhantes e ou visitantes, identificando inclusive 

o paciente, quarto/leito, data, hora, e registro de saída dos mesmos, visualizando os 

acompanhantes/visitantes dentro da unidade, permitindo ainda a emissão/impressão 

de etiquetas de identificação de pacientes, acompanhantes e visitantes;  

g) Permitir emissão de etiqueta ou impresso do registro de entrada de acompanhante 

ou visitante, sendo o mesmo personalizado conforme as necessidades da entidade;  

h) Permitir emissão de memorando aos médicos, dos pacientes em longa 

permanência;  

i) Permitir inclusão de observações administrativas, justificando quaisquer ocorrências 

para gestão e acompanhamento;  

j) Permitir registro de mudança de procedimento, assim como a impressão do 

formulário do mesmo; 

k) Permitir o registro da alta do paciente, incluindo, CID, data, hora, tipo de alta;  

l) Gestão dos pacientes internados em tempo real, custos de diárias, emissão de guias 

de solicitação de exames e procedimentos (SADT, TUSS, TISS e afins), controle de 

MATMED (materiais e medicamentos hospitalares), longa permanência por paciente, 

etc.;  
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m) Estatísticas e gráficos por médico, procedimentos, quarto/leito, faixa etária, longa 

permanência, censo hospitalar com taxa de ocupação, dentre outros;  

n) Censo hospitalar analítico (detalhado) e sintético (epidemiológico).  

Prontuário Internação:  

a) Permitir aos profissionais registrar no sistema as admissões dos pacientes no ato da 

internação, ou na mudança de setor;  

b) Permitir aos profissionais envolvidos no tratamento evoluir o paciente, quantas vezes 

se fizer necessário, permitindo a impressão da evolução multidisciplinar;  

c) Permitir evolução de enfermagem em forma de questionário a ser personalizado 

junto com a entidade, possibilitando que o mesmo, seja disponibilizado para uso em 

tablets ou celulares, permitindo que o enfermeiro, faça essa evolução de 

enfermagem no leito do paciente; 

d) Permitir a solicitação de exames, acompanhar o status da solicitação, visualização 

do resultado e confirmação de leitura; 

e) Permitir aos profissionais programar/agendar cuidados por paciente, data, hora, 

profissional, executante; 

f) Permitir aos profissionais de enfermagem registrar a evolução de enfermagem, 

possibilitando a sua impressão parcial ou total;  

g) Permitir aos profissionais envolvidos o tratamento, registro no sumário de alta, 

inclusive por vários profissionais, sendo o mesmo registro identificado por usuário, 

data, hora e função, sendo possível sua impressão parcial ou total;  

h) Disponibilizar recurso de texto padrões, pré-formatados, com a finalidade de 

padronização das informações nos registros de admissão, evolução e alta do 

paciente. 

i) Permitir a Impressão de todos os documentos pertinentes a evolução e 

acompanhamento do paciente, parcial, considerando inclusive data, hora e 

profissional. 

Painel de cuidados 

a) Painel de Identificação dos pacientes, quarto, leito, mostrando agendamentos, 

monitoramento de tempo, sendo possível personalizar os quartos que deverão ser 

monitorados em cada Painel. 

Bloco Cirúrgico:  

a) Agendamento de cirurgias, sala/data/hora, profissionais, procedimento; 
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b) Registrar dados da folha de sala (procedimento, hora início, hora final, profissionais, 

equipamentos utilizados, etc.);  

c) Exportação para o faturamento dos procedimentos realizados, seus respectivos 

profissionais, equipamentos e taxas conforme a parametrização;  

d) Estatística de cirurgias realizadas e canceladas (motivo);  

e) Controle do custo da cirurgia por paciente, especialidade, procedimento, profissional, 

etc..  

Maternidade:  

a) Lançamento e registro dos partos, permitindo a identificação por tipos de parto, 

obstetra, pediatra, quantidade e características dos recém-nascidos, sexo, peso, 

vivo/morto, acompanhante, laqueadura, primípara, etc.; 

b) Exportação para o faturamento dos procedimentos realizados, seus respectivos 

profissionais, conforme a parametrização;  

c) Estatística e gráfico dos dados (cesárea/parto normal, profissionais, primíparas, 

natimorto, demais estatísticas relacionadas á Rede Cegonha, Iniciativa Hospital 

Amigo da Criança, dentre outros). 

Prescrição Eletrônica:  

a) Permitir visualizar os pacientes internados e não internados, bem como quarto, leito, 

médico responsável, etc.;  

b) Prescrição médica com a possibilidade de prescrição de soroterapia, procedimentos 

de enfermagem, exames, etc.; 

c) Permitir modelos de prescrição padrão por especialidade, médico, etc.;  

d) Permitir copiar prescrição anterior, permitindo alterações para a prescrição atual; 

e) Permitir visualizar disponibilidade do estoque, afim de melhor apoiar o médico na 

prescrição; 

f) Permitir alertas de incompatibilidade de medicação; 

g) Permitir parametrização de programa de economia, sugerindo ao profissional 

substituição da medicação; 

h) Solicitação automática do material necessário para o medicamento prescrito, 

mediante cadastro prévio de tal vínculo; 

i) Justificativa e controle informatizado de processos específicos de liberação de 

medicamentos, exames ou materiais prescritos (CCIH/Anti-microbiano, MATMED, 

alto custo, etc.);  
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j) Permitir consulta dos procedimentos solicitados, filtrando por clínica, período, parte 

texto; 

k) Automação da dispensação de MATMED conforme prescrição. 

Exames/Laboratório:  

a) Permitir parametrização dos exames e setor disponíveis na entidade;  

b) Permitir a parametrização dos valores mínimo e máximo serem criticados no ato do 

registro do resultado;  

c) Permitir personalização da ficha/mapa de cada exame, conforme a necessidade 

para que seja possível o registro do resultado e emissão do laudo;  

d) Protocolo de todos os exames de pacientes internos e externos, emissão de laudos;  

e) Estatísticas de exames realizados por médicos solicitantes, cidade, procedimento;  

f) Interligação com faturamento, permitindo a exportação da produção tanto dos 

pacientes internados, quanto a produção ambulatorial e urgência;  

g) Permitir a identificação do profissional que efetuou o exame;  

h) Permitir a identificação do profissional que assinou o laudo;  

i) Emissão do Laudo possibilitando agregar os exames no mesmo impresso conforme 

parametrização;  

j) Emissão de impresso/etiqueta personalizada para fixação/acompanhamento do 

laudo;  

k) Controle de entrega de exames, data, hora, não entregue;  

l) Permitir a visualização dos exames a serem realizados, por meio de 

acompanhamento em tela de worklist ou algo semelhante.  

Painel Exames Solicitados:  

a) Visualizar por setor/serviço os exames solicitados identificando paciente, médico, 

exame, tempo de espera desde a solicitação, observações;  

b) Permitir visualizar a localização do paciente, assim como sua classificação de risco;  

c) Permitir personalizar o painel, por local, tempo de atualização, status das 

solicitações; 

d) Permitir relatório de coleta por setor, separando inclusive pelo tipo de coleta; 

e) Permitir anexar arquivos de resultado em PDF, para ser adicionado e disponibilizado 

para visualização pelos profissionais envolvidos no tratamento; 

f) Permitir a partir do próprio painel, link ou mecanismo que redirecione o usuário do 

sistema para a tela onde possa registrar o resultado do exame.  
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 SND: 

a) Registro de dietas, detalhamento, programação e identificação por paciente; 

b) Emissão de etiqueta de identificação. 

 Esterilização: 

a) Registro e identificação dos pacotes (autoclave, tipo, local de utilização); 

b) Emissão de identificação de pacote; 

c) Estatística de esterilizações realizadas.  

Faturamento:  

a) SUS INTERNO: Consolidar todos os registros do Paciente no sistema, permitindo 

ajustes e exportando para o software SISAIH01; 

b) Relatório de crítica financeira, custo x receita gerada pelo SISAH01;  

c) SUS EXTERNO: Fatura registro por médico, emissão de relatório BPA por médico, 

especialidade, CBO, com valores de procedimentos exportando para o BPA 

consolidado e individualizado; 

d) Relatório por status do faturamento de cada item, permitindo que o usuário 

acompanhe o andamento do processo. 

Gestão de estoque:  

a) Gestão de estoque em geral, estocados no almoxarifado, farmácias e estoques 

satélites, permitindo o agrupamento de cada item por categorias; 

b) Gestão quantitativa e financeira dos produtos consumidos/dispensados por centro 

de custo.  

c) Análise de consumo gerando estoque mínimo, estoque máximo, lote de reposição, 

curva ABC, estoque a ser reposto por local de estocagem; 

d) Busca de informações na gestão da dispensação por paciente, centro de custo, 

data, produto, lote e validade, usuário que retirou; 

e) Identificação individual dos materiais e medicamentos por código de barra 

gerenciando lote de fabricação e validade, permitindo rastrear todo o histórico do 

lote, desde a entrada até o paciente que o consumiu; 

f) Emissão de etiquetas únicas de código de barra, para cada item, comprimido, ou 

menor unidade de dispensação; 

g) Permitir ferramenta de devolução ao estoque de itens dispensados, identificando 

pela leitura da etiqueta, paciente, data, etc.; 
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h) Extrato de material e medicamento por paciente, data, centro de custo, produto, 

quantidade, custo; 

i) Gestão dos medicamentos controlados, entrada, paciente dispensado, saldos; 

j) Painel de dispensação baseada nas prescrições eletrônicas registradas, permitindo 

identificar medicações pendentes, por local do paciente, por horário, permitindo a 

dispensação através do mesmo, inclusive permitindo e criticando a dispensação de 

produtos não solicitados, emissão de etiqueta/capa para identificação dos produtos 

dispensados (paciente, setor, data, horário, etc.); 

k) Permitir rotina de balanço com contagem por código de barra, advertindo sobre ID já 

contado; 

l) Emissão de relatório, com média de consumo, estoque atual e  dados da última 

compra; 

m) Gerar relatório de reposição de estoque, conforme giro e disponibilidade do 

almoxarifado; 

n) Gestão de requisições (permitir emissão da requisição pelo software) de itens aos 

fornecedores, permitindo o acompanhamento dos gestores com relação aos pedidos 

efetuados e a situação (prazo de entrega, entrega se foi ou não realizada, entrada 

de Nota Fiscal, lote, atraso do fornecedor, etc.), preferencialmente impedindo ao 

usuário a entrada de Nota Fiscal sem que exista requisição previamente emitida no 

sistema; 

o) Ferramenta de registro de inventário parcial, com bloqueio de estoque dos itens 

inventariados; 

p) Rastreabilidade, controle por lote e validade, código de barra, lote interno MATMED, 

relatório de gerenciamento do estoque, medicamentos vencidos e a vencer; 

q) Módulo de acompanhamento de Pedidos realizados, previsão, acompanhamento de 

Pendências. 

 Estatísticas:  

a) Gestão de indicadores e taxas hospitalares em geral, com foco nos indicadores 

exigidos pela Vigilância Sanitária e programas vinculados ao SUS, coletando 

informações do sistema, incluindo gráficos comparativos, taxa de ocupação, média 

de permanência total e por clínica, gestão de taxa de mortalidade, natalidade, 

reinternação, paciente referenciado, estatísticas de uso de antimicrobianos e 

diagnósticos, etc.; 
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Painel de Gestão: 

Tela onde o gestor possa rapidamente identificar via gráficos, a situação da 

entidade: 

a) Atendimento ps/ambulatorial conforme classificação Manchester, Médico, 

Especialidade, Faixa Etária, Cidade, Convênio; 

b) Exames Realizados por cidade, por tipo de exame, cidade, convênio, faixa etária; 

c) Maternidade por tipo de parto, acompanhante, primipera, cidade, faixa etária 

d) Bloco Cirúrgico, agendamentos, cancelamentos, realizados, médicos, cidades, 

faixa etária, especialidades; 

e) Internações por cidade, convênio, médico, faixa etária, especialidade; 

f) Alerta sobre falta de Medicamentos e Material, mostrando consumo e projetando, 

disponibilidade ou falta por semana. 

 

5. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

5.1. A implantação corresponde ao processo de configuração, ativação e 

checagem de perfeito funcionamento do sistema. Os sistemas serão considerados 

implantados após o processo de avaliação de seu pleno funcionamento de acordo 

com as especificações técnicas definidas no edital, feita pelos usuários e 

homologado pelo responsável, confirmando o funcionamento dos mesmos. 

5.2. Os usuários dos sistemas sendo os SERVIDORES de diversos setores, 

deverão ser treinados e qualificados mediante ensino e orientação a serem 

ministrados durante a implantação, sendo realizados em módulos e turnos no 

horário de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser realizadas nas 

dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas 

imediações, competindo à Prefeitura estabelecer as datas, disponibilizar espaço 

adequado e equipamentos necessários para a sua realização. Poderá o número de 

usuário ser para mais ou para menos. 

 

6. PRAZO 

6.1 - A Contratada deverá proceder ao início dos serviços do objeto no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, in loco (Hospital Dr. Brício de Castro) por 
sua conta e risco, em locais definidos na requisição/ordem de fornecimento, sob 
pena de incorrer em penalidades legais se configurado o não cumprimento do prazo 
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7. ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 

7.1. SUPORTE REMOTO 

7.1.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de acesso 

remoto (acesso ao micro da Contratante para atuação na ocorrência como se 

estivesse in-loco) de fácil utilização e instalação pelo Contratante, segura e 

estável.  

7.2. SUPORTE ON-LINE 

7.2.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de chat e 

help desk acessíveis via página da empresa, de fácil utilização e instalação 

pela Contratante, segura e estável.  

7.3. SUPORTE POR TELEFONE 

7.3.1 Suporte a ser prestado sempre que houver dúvidas na 

operacionalização do sistema ou de nível técnico relacionado ao mesmo e 

que necessite de uma maior agilidade no atendimento e identificação do 

problema, devendo este ser prestado imediatamente quando solicitado e, em 

horário comercial.  

7.4. SUPORTE IN LOCO 

7.4.1. Sempre que uma ocorrência não puder ser resolvida pelas outras 

formas de suporte, que requeira acompanhamento In-loco, ou seja, solicitado 

pela Contratante, deverão ser realizado agendamento, e a visita deverá 

acontecer num prazo de 2 dias úteis a contar da notificação, face às 

alterações de legislação, de tecnologia e eventuais trocas, admissões, dentre 

outros. 

7.5. O prazo de atendimento deste item em caso da necessidade de visita técnica, 

será de até 48h após abertura do chamado, exceto em casos atípicos. 

7.6. O suporte in-loco, que seja para implantação e treinamento, não acarreta 

nenhum pagamento acerca de deslocamento, hora técnica ou qualquer outro tipo de 

despesa, devendo tal serviço ter valor incluso na proposta comercial (ou de preços). 

7.7. Os serviços referentes a suporte online, remoto e telefone deverão ficar 

disponíveis no horário comercial, de segunda-feira a sexta-feira. 

8 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
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8.1- São direitos da contratante: 

A) Emitir a essencial “ordem de serviços” inicial; 

B) fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao atendimento 
das normas técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando 
medidas que se revelem necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto 
contratado; 

C)  aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei; 

D) solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto 
contratado; 

E) receber os serviços solicitados, tal como solicitado nos prazos estipulados, 
atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

F) ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem 
necessárias, tudo às expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços contratados; 

 

8.2- São responsabilidades da contratante: 

A) manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

B) cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

C) realizar os pagamentos conforme estipulado no contrato. 

 

8.3- São direitos da contratada: 

A) receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores 
relativos aos serviços prestados. 

 

8.4- São responsabilidades da contratada: 

8.4.1-Prestar os serviços objeto do presente ao CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado neste instrumento e, comprometendo-se também a: 

A) – Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
prestação de serviços e as necessárias à boa e perfeita execução deste contrato; 

B)– Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação; 

C) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato; 

D) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 

E) Atender com presteza e pontualidade às solicitações do CONTRATANTE; 

F) Permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE, bem como, dos 
órgãos de controle externo e interno, a seus documentos e registros contábeis; 

G) Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando da entrega do (s) objetos(s), ficando, ainda 
responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros e/ou ao 
CONTRATANTE; 
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H) Responder por todas as despesas decorrentes de impostos, seguro contra 
acidentes e tributos de qualquer natureza que já incidam ou que venham a incidir 
sobre o Contrato; 

I) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação exigidas na licitação; 

J) Embutir no preço todos os encargos, taxas e impostos. 

K) Assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, 
dentro do prazo que lhe for solicitado; 

Parágrafo único - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento; 

L) Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação da equipe 
de trabalho. 

M) Fica sob responsabilidade da Contratada a respectiva manutenção do software, 
sendo: 

Treinamento de todos os módulos com os setores específicos; 

Visita Agendada para manutenção; 

Suporte telefônico, conexão remota; 

Deslocamento de técnico para chamadas de emergência; 

Plantões sábados, domingos e feriados; 

Despesas com transporte, alimentação e hospedagem. 

 

09 - DO PRAZO CONTRATUAL: 

09.1 - O prazo de vigência contratual será até 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado face à sua natureza de serviços contínuo, por 
iguais e sucessivos períodos, fundamentado no art. 57 da Lei 8666/93.  

 

10 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria, por processo legal, mensalmente, através de fatura, até o 
30º (trigésimo) dia de cada mês, a iniciar-se no mês subsequente ao inicio da 
prestação dos serviços, após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens 
de fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, INSS e TRABALHISTA; 

10.2- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

10.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

10.4- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
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10.5- Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-
se com prazo de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, 
documento(s) atualizado (s) deverá (ão) ser reapresentado (s). 

10.6-Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o município; 

10.7-A prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

10.8-Os empenhos, liquidações e pagamentos serão apropriados e realizados 
conforme a efetiva prestação dos serviços para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

11 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
CONTRATO: 

11.1- A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato 
serão realizados pela Administração, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
observados os art. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

11.2- A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para 
acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações 
contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

 

12 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
12.1 - Em nenhuma hipótese serão admitidos reajustes de preços, sendo admitido 
apenas restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do art. 
65, II, “d”, da Lei Federal nº8.666/93; 
12.2-Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 

13 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

13.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 
8.666/93. 

 
São Francisco/MG, 29 de Junho de 2022. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Miguel Paulo Souza Filho  

Prefeito Municipal  
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 075/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 

 
 
  
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador 
(a) da Cédula de Identidade nº .................................. e CPF nº 
......................................, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 
de São Francisco/MG, na modalidade Pregão Presencial, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa ........................................, CNPJ nº ............................................, 
bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 
 

_________________________________  
   Assinatura do Dirigente da Empresa 

          
 
  
 
 

 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

PREGOEIRO JUNTO AO CREDENCIAMENTO, PELO INTERESSADO OU SEU 

REPRESENTANTE, FORA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 

ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ__________________
___________ , sediada ________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de 
participação no Pregão Presencial nº. 004/2022, DECLARAR: 
 
Expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os 
termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
 
_______________________ , ______ de ___________ de _____. 
 
 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

PREGOEIRO JUNTO AO CREDENCIAMENTO, PELO INTERESSADO OU SEU 

REPRESENTANTE, FORA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02. 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 075/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022. 

 
 Apresentamos nossa proposta para contratação do objeto deste Pregão, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para Manutenção do Sistema de Gestão 
Hospitalar e Locação de Software para atender o Hospital Municipal Dr. Brício de 
Castro Dourado., conforme abaixo descrito: 
 

Razão social: __________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________ 

Endereço: _____________________________________ Telefone: ________________ 

Nome do signatário: _____________________________________________________  
(para assinatura do contrato) 

Identidade do Signatário: _________________________________________________ 

CPF do Signatário:    _____________________________________________________ 

e-mail: 

 

Item Unid. QTDE Descrição do Serviço Vr. Unitário 

Médio 

Estimado 

Vr. Total 

Médio 

Estimado 

1 MÊS 12 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE GESTÃO 
HOSPITALAR E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA ATENDER O 
HOSPITAL MUNICIPAL 

R$ - R$ - 

 
 

Valor Global: R$________ (________________________________) 
 
1 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o Sr. __________________________, Carteira de Identidade n°.  
______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor 
_______________ e CPF nº. _______________________, como representante 
legal desta empresa.  
 
 
 
2 - No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 
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obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 

 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da 

proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e exigências 
constantes no edital. 

 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

 

 

Cidade: ______________________ , ______ de __________________ de 2022. 

 

 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

___________________________________________,CNPJ_________________, 
sediada ________________________________________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Pregão Presencial nº.  004/2022, DECLARA: expressamente que até a 
presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cidade: ___________________, ______ de ________________ de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ__________________
___________ , sediada ________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Presencial nº.  004/2022, DECLARA expressamente que : 
 
Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital Convocatório. 
 
 
 
Cidade: _______________________ , ______ de _______________ de 2022. 
 
 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VII  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2022, 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (  ) . 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VIII 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE MPE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 

 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
A Empresa com sede na cidade de ______ na (rua, avenida etc.), n.º _________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________, neste ato representada por 
_________________ , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o nº ________, 
portador da carteira de identidade nº __________, DECLARA, sob as penalidades 
da Lei que: 
 

• (      ) se enquadra como Micro empreendedor Individual, nos termos do art. 18-A 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; ou 

•  (      ) como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Declara ainda estar apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas 
pela legislação, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º ou §9º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

__________________________ 
(Local e data) 

(Representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

PREGOEIRO JUNTO AO CREDENCIAMENTO, PELO INTERESSADO OU SEU 

REPRESENTANTE, FORA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02. 
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ANEXO IX  

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº -----/2022  

 
 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 22.679.153/0001-40, com sede 
administrativa na Rua Montes Claros nº. 243, Centro, São Francisco/MG, CEP: 
_______________, neste ato representada pela Autoridade 
Competente, o(a) Sr.ª. _____________________________________, residente e 
domiciliado(a) na Rua _________________________ - Bairro: ____________, nesta 
cidade, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF 
Nº__________________, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a sociedade empresária denominada __________________________, 
CNPJ nº. ________________, com sede na _______________________________, 
nº. _________, bairro __________________, _________________________, CEP: 
________________________, neste ato representado por 
_______________________, inscrito no CPF sob o nº. _______________________, 
RG nº. _______________________, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, Processo 
Licitatório nº. 075/2022, Modalidade Pregão Presencial nº. 004/2022, têm como 
justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para Manutenção 
do Sistema de Gestão Hospitalar e Locação de Software para atender o 
Hospital Municipal Dr. Brício de Castro Dourado.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.1 Dos Preços 
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO 
SERVIÇO 

 

 
V. UNIT. 

 

 
V. TOTAL 

      

 
2.1.1 O contratante pagará ao contratado o valor mensal de R$ ______ 
(_____________________________), por serviços prestados, perfazendo o valor 
global de R$ ___________ (______________________________________) 
decorrente da proposta apresentada. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceção 
feita à hipótese de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos na execução do 
ajustado. 
 
2.2 Das Condições de pagamento: 
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2.2.1 O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal. 
 
2.2.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria, por processo legal, mensalmente, através de fatura, até o 
30º (trigésimo) dia de cada mês, a iniciar-se no mês subsequente ao início da 
prestação dos serviços, após apresentação da Nota fiscal.  
 
2.2.3 O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das 
obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à 
competência imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração auferida. 
 
2.2.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
2.2.5 Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes da prestação do serviço, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação pela execução do contrato.  
 
2.2.6 Os preços referidos no item 2.1.1, incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes da prestação de serviços, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação pela execução do contrato.  
 
2.2.7 O Município de São Francisco/MG poderá sustar o pagamento a que a 
contratada tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.  
 
2.2.8 Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente 
aquelas relacionadas com a qualidade. 
 
2.3 Dos reajustes e da revisão de preços:  
 
2.3.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses; 
2.3.2 - Em nenhuma hipótese serão admitidos reajustes de preços, sendo admitido 
apenas restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do 
art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº8.666/93; 
2.3.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
 

2.3.4 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada 
deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de São Francisco-MG, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município 
para o devido parecer. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1- São direitos da contratante: 

A) Emitir a essencial “ordem de serviços” inicial; 

B) Fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao 

atendimento das normas técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, 

adotando medidas que se revelem necessárias à melhor produtividade ou qualidade 

do objeto contratado; 

C)  Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei; 

D) solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto 

contratado; 

E) Receber os serviços solicitados, tal como solicitado nos prazos estipulados, 

atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

F) Ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem 

necessárias, tudo às expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou 

incorreções na execução dos serviços contratados; 

3.2- São responsabilidades da contratante: 

N) Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

B) Cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI 

do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

C) Realizar os pagamentos conforme estipulado no contrato. 

3.3- São direitos da contratada: 

A) Receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores 

relativos aos serviços prestados. 

3.4- São responsabilidades da contratada: 

3.4.1-Prestar os serviços objeto do presente ao CONTRATANTE, de acordo com o 

estipulado neste instrumento e, comprometendo-se também a: 

A) – Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

prestação de serviços e as necessárias à boa e perfeita execução deste contrato; 

B)– Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação; 

C) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato; 

D) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

E) Atender com presteza e pontualidade às solicitações do CONTRATANTE; 

F) Permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE, bem como, dos órgãos 

de controle externo e interno, a seus documentos e registros contábeis; 

G) Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
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vítimas seus empregados, quando da entrega do (s) objetos(s), ficando, ainda 

responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros e/ou ao 

CONTRATANTE; 

H) Responder por todas as despesas decorrentes de impostos, seguro contra 

acidentes e tributos de qualquer natureza que já incidam ou que venham a incidir 

sobre o Contrato; 

I) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação exigidas na licitação; 

J) Embutir no preço todos os encargos, taxas e impostos. 

K) Assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, 

dentro do prazo que lhe for solicitado; 

Parágrafo único - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento; 

L) Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação da equipe 

de trabalho. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 
4.1 O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo de 12 (doze) meses. 
 
4.2 A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer a critério da Administração 
Contratante, nos termos do Inciso II, artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA DA RESCISÃO 
 
5.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
  
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;  
 
b) A decretação de falência da CONTRATADA;  
 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA;  
 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto 
das Licitações;  
 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 
8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
6.1.1 advertência; 
 
6.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, 
prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
6.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for 
o caso; 

6.1.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
6.2 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
6.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
 
6.4 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de São Francisco/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária nº.: 06.01.10.302.8003.6810.3.33.90.39.00.00.00.159 (4841). 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 
O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município, que é o Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM) conforme dispõe a 
Lei Orgânica Municipal. 
 

CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO 

 
Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a 
extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela 
execução dos serviços objeto desta licitação, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
em execução com o acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº. 
8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 
delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A) A prestação dos serviços será efetuada das seguintes formas: 

B) Visitas in-loco de profissional habilitado quando solicitado, bem como oferecer 
aos usuários dos sistemas, sendo os SERVIDORES de diversos setores, onde, 
deverão ser treinados e qualificados mediante ensino e orientação a serem 
ministrados durante a implantação, sendo realizados em módulos e turnos no horário 
de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser realizadas nas 
dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas 
imediações, competindo à Prefeitura estabelecer as datas, disponibilizar espaço 
adequado e equipamentos necessários para a sua realização. Poderá o número de 
usuário ser para mais ou para menos.  

C) O Município de São Francisco/MG, reserva-se o direito de não receber os 
serviços em desacordo com o previsto no Edital do Processo Licitatório, podendo 
cancelar o contrato e aplicar as penalidades constantes na Lei Federal nº 8.666/93. 

D) O licitante é obrigado a substituir de imediato as suas expensas, serviços em que 
se verifiquem irregularidades no prazo de 03 (três) dias úteis após notificado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco/MG, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram e também assinam. 
 
  

São Francisco/MG, ______ de ______________ de ______. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome: -----------------------------------------  

Ordenador de Despesa  
Contratante 

 
 
 
 

________________________________________ 
Nome da Empresa: ------------------------------- 

CNPJ Nº: 
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: _____________________________________ 
                       CPF nº : 
 
                      _____________________________________ 
                       CPF nº : 
 
 
 
 


